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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 13 7 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2024 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 844/2023 de 16 de novembro de 2023.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2024, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) para cobertura das despesas
abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.200
8

Atividades do Departamento de
Administração

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

SUBTOTAL 35.000,00
06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO  E CULTURA
06.003 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0005.203
4

Atividades do Departamento Municipal de
Educação

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

SUBTOTAL 5.000,00
TOTAL 40.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
1.7.2.1.51.0.1.00.
00.00.00.00

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 40.000,00

TOTAL 40.000,00
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                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 23 de agosto de 2024

____________________________

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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